



PROJETO DE LEI Nº 3030/2010




Autoriza promover a desafetação do imóvel que 




especifica, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a desafetação de uma área verde destinada a equipamento comunitário, com as seguintes características: “uma área com 1.940 m², medindo 55,00 metros de frente para a Rua Dr. Theodoro Borges; 32,40 metros na lateral esquerda confrontando com a Rua Deusdeti Amaro Teixeira; 30,70 metros na lateral direita confrontando com a Rua Francisco Gonçalves de Carvalho e 74,25 metros pelo fundo confrontando com a Praça Frei Ildeu Moreira, procedente do R-30/7.158, da quadra 38, com a área de 13.195,40m,” conforme matriculado sob nº 7.158, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas, tornando-o bem de uso dominical.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de fevereiro de 2010.
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